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INDICAÇÃO Nº%/7/2025

Ementa: Solicita ao Exmo. Sr. prefeito
do município de São José de
Mipibu/RN, por meio da secretaria
competente, a reforma e ampliação da
quadra poliesportiva do bairro Pau-

| brasil, incluindo cobertura e banheiros
anexos.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. prefeito do

município de São José de Mipibu, JOSÉ DE FIGUEREDO VARELA, a reforma e ampliação

da quadra poliesportiva do bairro Pau-brasil, incluindo cobertura e banheiros anexos. À

quadra poliesportiva fica localizada entre as ruas; Pedro Alvares Cabral e Rua da pitanga no

bairro Pau-brasil em São José de Mipibu/RN.
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JUSTIFICATIVA

A quadra poliesportiva do bairro Pau-brasil é essencial para moradbres e alunos da escola

local, mas sua estrutura atual é inadequada. A falta de cobertura impede atividades em dias

chuvosos, e a ausência de banheiros compromete o conforto dos usuários. A reforma,

incluindo cobertura e banheiros, é crucial para um ambiente mais seguro e adequado,

promovendo o bem-estar e o desenvolvimento dos alunos.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 18 de feverewro de 2025.

Edilson França
Vereador
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